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CONIISSÃO DE DII{Iin.oS III.jI\,IÀNOS, DIiFIISA DOS DIITEII.OS T]A IVIT]I,IITI)II, CIDZ\I)I\NIA,

ANIPÀIlO1\CRIANÇA,,{0Al)oI,liSCIlN.|.ll]ItA()lDOSO.

PARECERN" 006g12022 o s.N" 0a6812022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 5212022, que 'oConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense a Sra. Érica Ramos Figueiredo."

AUroR: Deputado ELIZEU NASCIMENTO.

RELATOR(A): DEPUTADo @ T t. (li$uléZ'

I _ RELATÓNTO:

;.r";;;;;;;;rutiuu ao Estado de Mato Grosso secretaria parlamenrar da Mesa Diretora

EdiÍlcio Dante Mafiins de Oliveira Núcleo Social

Sala 204 - 2,, piso E-mail: nucleosociirl((r)al.rrrt.sor' llr

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

52t2022,de autoria do DeputadoELlZEIJ NASCIMENTO, que "Concede o

Título de cidadão Mato-Grossense a sra. Érica Ramos Figueiredo", a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Process o no 23112022, Ptotocolo no 115212022, lído na 2u

s essão ordinária (l 6 I 02 I 2022), conforme descrito abaixo :

AÍt. 1'Conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense a Sra'

Érica Ramos Figueiredo.

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA, expedida em

l8l\2l2o22, caráLter informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa do projeto apresenta

as informações exigidas pelo artigo 14, §2" e art' 19,1Í,0'a" ao'b"' ambos da

Resolução rf 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme

folha 5.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção' na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficient. ,utu*..
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comprovar a préúrca de atos de relevante interesse social, cultural'

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordocomaespecificaçãodahonrariaaseragraciada.

Em 2310212022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea ,,c,, do Regimento Interno, à

comissãodeDireitosHumanos,DefesadosDireitosdaMulher,cidadania'

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em apertada síntese, é o relatório'

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso vIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26'

xxVIIIdaCONSTITUIÇÃoDoESTADoDEMAToGRoSSo
Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

(l(J\s I IItJl(,'r\o lx) t:s l.\tx) I)ll \'l'\ lo (il{()sso

Art. 26 - É da competência exclusiva da Ássembleia

Legislativa:

(.)

XXWil-emenclaraConstituiÇãoEstadual,promulgarleisnos
casos previstos nestct Constituição' expedir decretos

legis I at iv os e r es o luÇões ;
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CONIISSÃO DE DTRBITOS I{TIMANOS, DBFESA DOS DIRBITOS DA MIILHBR' CIDADANIA'

aúp,q.no A cRtANÇA, AO ADOLESCBNTE It AO IDOSO.

Itl:(ill\1 l,i\ It.) lN'l lrl{NO i\l.N'l l'

Art. l7I - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

cle caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa maniíestar-se no

dnbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituiçdo Estadual, ncts leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-grossense

a senhora ERICA RAMOS FIGUEIREDO, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "DisPõe

pela Assembteia Legislativa

sobre e consolida a§ honrarias instituídas

de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense' Vejamos:

Art. 14 - O Título cle Cidaclania Mato-grossense se destinq a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

púbtico"que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1'- Os projetos de resolução cle concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Ámparo à Criança' ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os projetos de resolução cle concessão do Título de
"Cidadania 

Mato-grossense deverão ser instruídos conl

clocumentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside; eu residiu; no Estado de h{ale Grosse per períede

sueerior-€4oiaanos. ( R ev o g a d o p e I a R e s o I u ç ii o 6' I 5 3 /2 0 2 0 )'

§ 3" - ls pessocts nascidas no território do alual Estado de
"Mato 

Groiso do Sut em momento anterior à criação dessa

uniclade federativa são consideracJas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense'

Alémdisso,oartigol8dapresenteploposiçãodispõesobfeolimite

quantitativo de honrarias indicado pol cada deputado, por sessão legislativa'

Vejamos:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edillcio Dante Marrins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Sccretaria Parlarnentar da Mesa DiÍetoÍa

Núcleo Social
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AMPAROACRIANÇA,AOADOLASCENTE['AOIDOSO'

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sesstio

legislativa, aÍé 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

t - 0t (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

C idadania M aío -s t o ss ens e :

ru - 05 (cinco) pessocts parq serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução' (grifo nosso)

Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) il" 5212022, o nobre

P arlamentar apres enta as seguintes justifi cativas :

Érica Ramos Figueiredo é paulista e mora em Cuiabá desde

2011.Écasada ãom Fortunáto Figueiredo com quem tem dois

filhos: André e Vasti. É Especialista em Direito do Trabalho

p"fu úft{f, atualmente trabalha na Procuradoria Regional do

trabalho da 23" Região' Foi membro da lgreja Batista

iiberdade, na cidade aã Sao Paulo, na qual participo-u p9t-t11:

de dez anos do projeto social "Noite da solidariedade"

desenvolvido na cràcolândia todas as segundas-feiras à noite

por meio de distribuição de sopa e assistência diversa'

Àtualmente é membro áa Igreja Batista Jardim Universitário'

Diante disto, digna de ser homenageado com o Título Cidadão

MatoGrossense.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justiÍicativa da proposição, entendemos que a senhora ERICA RAMOS

FIGUEIREDO satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597 , DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE, 1011212019, é justo

que receba o "Tífulo de cidadão Mato-Grossellse", assim, qualificam seu

mérito, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

52t2022, de autoria do Deputado ELlzEtJ NASCIMENTO, lido na 2u

Sessão Ordinária (l 6 I 021 2022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N" PARECER N" o.s. N"

PíL52t2tJ22 A0(t812{022 *{l{tt}12022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 5212022, que ooConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense a Sra. Érica Ramos Figueiredo."

Pelas razões expostas, entendemos que a senhora ERICA RAMOS

FIGUEIREDO satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n' 5212022, de autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, lido na 2"

Sessão Ordinária (l 6 I 02 I 2022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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SPMD/NUS/CDHDDMCACAYALMT, ""ú-

ASSINATURA DO RELATOR:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Crosso

Edificio Dante Manins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E{ail: nuclcosocial(r)a l.nrt. go\.1)r

(65) 33 I 3-6908
(6s) 33 l 3-6e09

(6s) 33 I 3-691 5
PYS



:ie(f!:'iail;l i'àílÊr)ltttlil tlã illu5tl llil ÍlLorà

C'MtSSÀo DE DtttÊlI oS t-tuMAN.S, DEFEsA oos urnurroá oA MULHER, clDA?1lt'lyto*o À cntriruçn' A0 AtlOlESCENl E E A0 lD0S0

IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:
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ANEXOS: i -

VOTO DO RELATOR:

THIAGO SILVA
Presidente

§ÉsÀStrÂô nÊZÉNon
Vice-Presidente

iÀNeÍNemVÁ*

-FAI§§ÃL--

WILSON SANTOS

SIENlBROS SUPLENTF§

DR. JOÃO

ULYSSES MORAES

-iôÃo sefi§ÍÃ Pô stNosPBN

GiaBÉRfó ôÃrrÀNt

DR.

OBSERVAÇÁO:
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para relatar a Presente matéria'

DEPUT
Presidente da

VA
,DMCACAI

Sendo o

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

S".t"tiriu putfurrãrtar da Mesa Diretora I Núcleo Social

FINAL daproposição' I a'pnovADo E nr"rrrraoo

do Núcleo Social

íavrer da Cunha Filho

tu l'lt*lêo Sochl

Matrlcda 11117

Secretária da Comissão Permanente
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